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1E POZI: Dt: PITOR CO 

DA:CAPITAL 
CHEGA PRATA AS TONELADAS 

O paquete •AHurias, que ho
je chegou a Lisboa, trou~e con
forme anunciamos, I 5 .ooo quilos 
de prata no valor Je 4~9 70 lib:as. 

Brevemente devem chegar no
vas remessas do mesmo metal. 

A prata hoje desembarcada 
foi conduzida par.1 a Casa da 
~Ioeda em 5 camions. 

O Jircctor daqnela Casa dis
se que nentro de um mez serão 
postas em circtilaç'io moedas de 
prata de 10$00 5$00 e :?$50, 
inici• n< o -se dep0is a retirada de 
circulação das notas de igual va· 
lor. 

------···------

~AMINHíl D~ \ 
~~RRíl 1 

Tem-se ocupado a gr.:nde 
Imprensa do Paiz do prolonga
mento da linha ferrea desde a 
Povoa de Varzim até Fão, con
c~ssão feita já ha ;:;nos á Com
panhia do Norte. 

Flnti~a Flam~da do ~fonhor Bom J~~u~ d~ Fãa. 

ças ! Se até junto de V. Ex.ª 1 

nao tem chegado a voz d.1 Im
prensa, das forças vivas d' Espo-

11

1 

zende e Fão, e ;:iinJa d'uutras lo
c1li:fades benefici~.d.is com esta 
construçao, procme ouvir a ! 
voz dos desgraçaJos filhos da 
Região, que estão fazendo ouvir 
a sua voz que pede «trabalho• 
para matar a fome deles e de 
seus filhos. Sao muius cente
nas, talvez mais de um millur 
Je dese.11preg,1dos que seriam 
desde já beneficiados, e a que nao 
veem maneira de atenuar a su,1 
misera sit uaçac. 

pé na praia somos forçados a 
preferir atalhos enviazados atra
vez a cortina intérmina dos pi
nhais 1 

E' uma <lôr de alma, meus 
caros senhores, é uma dôr de 
alma! 

Pcrdôem -nos Voceléncias o 
desab ifo, mas custa iménso vêr -
mo-nos privados de uma estr.1-
da em condições para a melhor 
prnia do Norte do Paiz l 

Depois d.l Voz, pela pena au
torisada de Fernanda de Souza, 
o Díario drt Manh 1 e o Seciilo, 
além dos jornaes de Braga, to.
dos vem mostrando o seu esp1-
rito de solidariedade por esta ve · 
lha aspiraçao de Espozende, so
lidariedade tanto m lis de agra
decer, q uél nto é certo q u.e. ela é 
apenas ditada pe.lo espmto de 
Justiça que é dev1dJ a tão exce
kn te causa. 

Que os ouça, quem pode ou· 
1 vil-os. 

·•··------

A praia que mais vantagens 
salutares oferece áq ueles que lá 
vão procurar repoiso e fortaleza, 
a praia que supLrnt~ a~ suas ri
vais, de Fão para o No:-te, está 
desligada do centro porque uma 
Estrad,1 aberta há bons anos por 
generosas almas caiu no desprê
zo das Juntas de frêguezia ! 

Tem o Espozendense acom
p.in bado o mais de r,erto possi
vel esta aspiração dtl Espozende. 

Conheceu a opiniao do Ex.mo 
Ministro do Comercio, que foi 
sempre o mais favoravel passi
vei á construçao do refe<11do tro
ço. 

Conhece tambem a boa \'On
tade da Companhia, em realisar 
a referida obra. Por que se es
pera? 

Senhor Ministro do Comer
cio, Senhor Ministro d.is Fi:un-

1 li 

Jardim do Senhor Bom Je
sus.-?11ercado.-Estrada do 
:Mar. -Fontenarios. 

(Continuação ) 

Vamos de longada até ao 
M.1r, que ha tanto tempo já que 
o nao viJmos. 

De resto, uma lufada de ar 
iodado deve desinfétar-11os os 
pulmões e a vista ex pléndiJa do 
emdoso prado de Tifeu pode ser 
q Lle nos purifique os orgãos vi -
suais ~o mJito que de mis~rri
mu vimos. 

D.::silusão ! Antes de pormos 

Vejam o que nos resta! Uma 
estrada do Mar intransitàvel, tan· 
to por peões como por veiculos, 
um mercado público que foi o 
maior esc.irro lanç,1do na via pu
blica, um Jardim que de.:linou 
em campo de pasto e o pior •.. 
o pior:-Os fontenários des
mantehdos, os canos rôtos, a á
gua eclipsada ! 

E' isto, ou oão, um crime? 
E a quem devemos imputá-lo? 
l\ quem? ... A quem sentir 0$ 

rebates da consciência, o remor· 
so do érro, se é que tem cons
ciência quem nao tem senso co
mum ... 

Digne-se a Ex.m.t Câmara 
obrigar quem de direito :i cuidar 
pelo asseio publico de Fao e con
serv .1ção do p.Juco que ainda te-

mos. 
O povo não sabe 

respeitar o que é seu? 
Pois bem. Obrigue-se 
a fazé-lo. E dois guar
das municipais em gi
ros alternados, ou s6 
um giro permanente, 
é o bastante. 

E' isto o que im
petramos. Nao pedi
mos coisas irnpr:iti
caveis, porque tudo é 
possivel, havendo boa 
vontade. 

Vi17'1a cios Santo~. 

Belo é morrer; nus 
o melhor seria não ter 
nascido. ------···-------

Impostos Ca-
• marar1os 

No nosso ultimo numero, 
dissemos que a Ex.ma Camara 
tinha resolvido pôr de pJrte o 
aumento de varios impostos, que 
vinh:im m.iis uma vez sobre
carregar a classe comercial e in
dustrial, que jà não pode h:i mui· 
o co n mais agravamentos nas 
suas contribuições porque muitos 
impostos que lhes sao lançados> 
ou au:nentados, nem sempre é 
o contribuinte que os paga, is
to pelo simples motivo de 
que a concorrencia é cada vez 
maior, e havendo necescidade de 
vender, nao se sobrecarrega qua
si sempre a meicadoria com pe
quenas taxas, olhando por uni
dade, mas que reprssenta mui
to, durante o ano por centenas 
de unidades. Ninguem desco
nhece a grande crise porque pas
sa o comercio e a industria, e 
por isso pedimos á Ex. ma Ca
mara que desista por completo 
de pensar em aumentos de im
postos pois nunca foram tam
bem apiicadas aquelas palavras 
do tempo da propaganda repu
blicana: uo povo não pode nem 
deve µagnr mais», m.1s se as ne
cessidades da Cainara, forem de 
tal ordem que nao possa passar 
sem novo agravam.:!nto, lem-



MORAL 
Fazei eento JlOr 

um. 

bramos; rest~u;ação do imp?s
to sobre o leite que foi abolido 
ha dois anos, e que segun~o n~s 
inforlllam produsia a bomta ci
fra de cerca de r 5 contos, e .º 
povo nada ~ucrou com_ a abol_1-
ção desse imposto, pois conti
nua a pagar o leite, e os seus de· 
rivados pelo mesmo preço. 

Reconhecemos queª. Ex.ma 
Ca.mara precisa de receita. para 
proseguir con: i~~ispensave1s_me· 
lhoramentos 101c1ados 1u vila e 
freguezias, mas ta1~1~em não 
ianoram os ilustres dmgentes do 
b . . . , 
nosso mu01c1p10, que não e a-
gora ocasião propicia para novos 
agravamentos tributarios, e .e~se 
modo de vér está já no esp1nt_o 
dos estadist 1s da ditadur~, pois 
nos altos poderes jà se vat pen
sando, não em agravamento, ~ias 
em diminuição dos actuJes im-

postos. -----···-----
PELO CONCELHq __ 
MARINHAS, 1 r · 

( R.et3.:rd.a.d. s.) 

Com 0 lindo nome de ~e
reza de Jesus, recebeu o bapus
mo, na preterita sem~na, uma fi. 
lhinha do nosso amigo Manoel 
Gonçalves Marques e Tereza M. 
Capitão. 

As noss:ts felicit1ções. 
_ Tambem foi baptisado, na 

mesma semana, um filhinho
rnirnnso como um fidalgo-da 
snr.ª Arminda Moreira. Cresça o 
monte. 

-Já se enc~ntra comple~a-
rnente restabelecida dns seus. in
- ..-.dos a menina Ermelinda LOllL1 , 
Cardoso Miranda, com o que 
imenso folgamos. . . 

_Tem sido extraordrn:ina -
mente con..::orridas, (com o que o 
nosso rev. paroco se _mostra 
muito satisfeito) as pra~icas do 
triduo que nes~a freguez1a estao 
a correr' e cuJa festa e concl u
sa o será amanhã. 

Pelos trabalhos dísprnsados 
nestes ultimos dias, espera-se q~e 
amanhã venham receber o Pao 
d!Js fartes não sà todo~ os do 
costume, mas ainda muitos frc~
cos e anémico~, que desde h~ m lll -
to vem jejuando deste eficas ali-
mento. 't. 

A' palavra calorosa do ,sa_•ll) 
e piedoso orador-Rev. Josc Fra· 
gâ, tem afluido grande numero 
de pessoas, mesmo d,1s fregue
zias visinhas. Os homens andam 
s.1tisfeitos, emquanto que ª~ mu
lheres andam de bico torcido, ~ 
isto porque lhes toca menos. F?1 
bom o pen<;:unent do rev. pa
roco em cortar-lhes á raçrio, pur
q ue ~stas n,1da agradecem, nada 

se vê, e a e·nend,1-é de ferreiro. 
Com o homem não se dá isso. 
Eu lembro a todos, mas pr'.n

cipal1nente ás snr.ªs mulheres o 
di.1 d'amenhã, isto é a Circumcí
sãa. Pensem e meditem nesta 
palavra, e terão a reforma do seu 
coração. 

E' bom não dei:c1r esque
cer que toda a doutrina expJsta 
pelo virtuoso orador se resume, 
se encaminha a que cada um de 
nós se resolv,1 a circundar, e cor
tar, em si as paixões viciosas, 
obdecendo assim á lei de Deus, 
para melhor conseguir a felicida
de nesta vida e ainda na vida 
futura. Se assim fizerermos prin
cipiaremos bem, o ano novo, e 
acabaremos melhor ou feliz·nentf'. 

E1çam por cumprir isto as 
snr.ª' mulheres, e para o ano te
rão ocasião de ouvir nuis algu
m1s práticas do triduo. 

-HJje em di,1, muitos pes
soas ha que julgam que todo o 
m tr é rosas, mas depressa se 
veem cravJdos de espinhos. 

Emganam-se, mas não en-
ganam. c. -----···-----

t,aleeim~oto 

Na semana passada faleceu 
nesta vila a snr.a Maria de B.1r
ros Lirn t, mais vulg1rmente co
nh_ecida pelo sobriquete de ccCa
ve1ra>) 

C~ntan a bonita ed.1de de 
85 anos e era n:itural desta \•iL1. 

Paz á alma da índitosa. -----···-----
Associação das Quatro Ar· 

tes da Construção Civil 
de l\Iarinlias-Espozende 

Reuniu em assembleia geral 
no pen ultimo domingo, 2 7, pro
ximo passa.do, sob a presidencia 
do nosso CJnurada Manoel da 
Cruz Ferreira, secretariado pelos 
socios J 0sé Monteiro Cunha e 
Abraão Barbcsa. 

Aberta a sessão foi lida a a
ta e aprovada, entrando na lei
tura e .1preciação de um ofi..:io 
do noss'J camarada M<rnoel Fer
nandes, ex-presidente desta As
sociação. Junto a este oficio vi· 
n ha uma lista de subscrição des· 
tinada á confeção d1 bandeira 
para esta colectividade, que os 
nossos camarad,1s d' alem froJ-. . 
te1ras nos enviaram. 

A seguir transcrevemos os 
nomes dos subscritores: 
Antonio Pires ro.:-;oo 
Alfredo Pires 5.:;00 
Francisco RoJri~.s Bubosa 5.:;;Jo 
lzJJC Martins de Abreu 5000 

Domingos Mota 5.itJOO 

Mrnoel Fernandes Pertiga 5.:tt>oO 

JoãJ Rodrigues Ferreira 5-1>00 
José GJnça!ves Regado 5-"itJOO 
Valentim Gonçalves 1 eiv,1 r;:;oo 
l\Ianocl Pires Carneiro _)o:tiJo 
Antonio Pires C1rneiro 2.:".JOO 

Francisco G. [~iras Novo )Suo 
José d,1 Costa Carvalho f't>JO 

~fanoel .-\lves de Abreu ) ')O 

J ulio Can·.:dho e das Neves) I ºº 
D,inid Carvalho (idem) I.:t>OO 

Claudio Vidal (hespanhol 3.::;50 
Ramom Bouzan (idem) ) 50 
~fanoel Fernandes f~'.)O 

-Tambem deu leitura a um 
oficio do Centro dos Operarias 
das Pedreiras, do Rio de Janei
ro, pedindo que esta Associação 
trate do camarada Francisco Ba· 
j<tm, que ficou em debito áquele 
Centro. 

Tambern se deu leitura a 
um oficio do camarada vice-pre· 
sidente Manoel da Cruz Ferrei
ra, que e5te pediu a sua demis
são por motivo de ter de se re
tirar desta lo:::ilidade, sendo esta 
demiss:'to aprovada por muni
rnidade. 

No terceiro numero deu-se 
conhecimento d,1 conferencia en· 
tre os sn rs. industriais deste con
celho e os operarias, que foram 
convid.idos por esta Associação 
p.iía fins de grande convenien
cia, os quaes eram de segurar os 
seus operarias para assim se e
vitar funestas consequencias, os 
qu::iis se prontificaram a_ fazer. 

Quarto. Tambem foi pre
sente aos socios o esboço da 
bJndeira que vae ser adquirida 
por subscrição para esta colecti
vidade, sendo bem aceite pelos 
socios esse esboço. 

E não havendo m.iis que 
tratar o camarada presidente en. 
cerrou a sessão pelas doze horas 

A Comissão Executiva. 

SANTO AMARO' 

Amanhã, domingo, terá lu
gar na ridente fregL:ezi::i de Be
lin ho, a tradicion,11 romaria ao 
milagrüso e bom Santo A1naro, 
que mesmo perto dJ estradJ que 
conduz a Vi,rna se venera na 
sua modesta capelinha de tra
dicional modelo. 

E' no nosso concelho a pri
meira rom1ria onde costum1 
afluir granJe numero de foras
teiros, quer a cumprir promes
sas, quer a diliciar-se no lindo 
local ?nde se efectua a grande 
rornJna. 

E' um lindo p.lsseio e uma 
tarde alegre parn os foliões. 

----···-----
FOOT-Blll 
DESPORTIVO OE FAO 7 

LEÕES BlRCELENSES 2 

Com regular assistencia rea
lisou -se em Fão no passado dia 
r um desafio o.ruigavel entre o 
Grupo D~sportivo de Fão, e os 
Leões B.1rcelenses, terminando 
pela vitoria do primeiro por 7 
a 2. 

Este deslfio decorreu animac!o 
tendo a linha avanca<Ü de Fão 
m 1str,1do um apredavel conjun
to. 

16 de Janeiro de 193~ 

A r.ª parte terminou com o 
resultado de ) e 2 a favor de 
Fão tendo na 2.ª parte os fan
gueiros ele\·ado o marcador pa
ra 7, terminando assim o desa
fio. 

De Fão como acima dizêmos 
gostamos da linha avançada. A 
defêsa fraca. 

Dos Barcelenses o melhor 
foi Vieira. O guarda-rêdes fra
co. 

ESPOZENDE 3-FÃO 1 
Corno estava anunciado rea

lisou-se no passado domingo 3, 
um desafio amigavel entre Fão 
e Espozende, no Campo d' Abri
gadeira, terminando pela victo
ria do grupo d'Espozende por 
3 bolas a J. 

A primeira parte terminou 2 

a o a favor de Espozendc bo
las estas bem marcadas pelo ex
celente avançado centro de Es
pozende (Laguna). 

Na 2.ª parte marcou Fão a 
sua bola d'honra por intermedio 
do ponta direita, bola esta du
vidosa, puis pareceu-nos fôra me· 
tida com as mãos. 

Espozende marca logo a se
guir mais uma bola de recarga 
apôz um binse por Daniel, ter
mi~ando o encontro pouco de
pois. 

De Fão os melhores foram 
(Carioca) Graça, Pelica e o meia 
esquerda, Gaifem. 

Virgilio é um bom jngador 
mas prejudica por vezes o seu 
grupo, aousando do jogo pes
soal. 

De Espozende todos esti
veram abaixo das suas possibi
lidades, sendo talvêz este jogo o 
peiôr, que se teem feito esta epoca. 

Ainda assim o unico que se 
salvou foi (Cantoneiro), que foi 
um gmrda-redes seguro, e La
guna que esteve muito preciso 
nos remates. 

A arbitragem de um juiz do 
Porto prejudicou l:spozende não 
marcando duas penalidade des
caradas na grande area de Fão, 
de resto foi imparcial. 

E' digno de registo a corre· 
ção com que a assis!encia de 
fão e Esposende se portaram. 
Oxalá que no desafio (reprise),. 
que se 1 ealisa d(lrningo em Fão 
suceda outro tanto para bem do 
desporte concelhio. 

FAO - ESPOZENDE 
Devido a um lamentavel de

sastre que sucedeu ao ponta di
reita de F:lo, Alipio aos 7 minu
tos de jogo, fraturando uma per
na, não se chegou a concluir o 
desafio reprise que tínhamos a
nunciado entre Fão-Espozende. 

De lamentar é tambem a in
constancia de parte da assisten
cia ai.:usando como causador de 
desastre o capifão do grupo lo
cal, quando o proprio ferido n_os 
afirmou, assim como a vanas 



rag. 3.ª 

pessoas, que ninguem ti~1~a ~u)
p1 no desastre de que ro1 \'ICtl-

rna. 
O capitão do grupo local tê. 

mo- lo com ou ma pessna corretél, 
tanto no jogo como fora dêle, do 
qual sempre te1!1 da~o provJs. 

Ao simpatJCO 1ogador do 
Desportivo de Fão desejamos as 
mais rapidas melhoras, lamen.
t:rndo sinceramente o aconteci-
do. 

DESPORTISTA 

----···-----Fa1•maela Uentral 
Abriu no dia r do corrente 

esta antiga e acreditada far~nacia 
partentente ao snr. Dommgos 
Lopes da Costa, que a fe~ p.ts
sar por uma radical transtorrn.i
ção, dando-lhe o aspecto de 

uma farm1cia moderna. 
A sua direção está confia

da a uma distinta farmaceutica, 
a ex.ma snr.a D. Rosa da Fon
seca Aleixo, licenciada pela Fa-

c'.lldade de F.mnacia da cid<ide 
do Porto, cuja proficienci,1 está 
já demonstrada em aviall?entos 
aaora feitos nesta farmac1a. 

b . 

Aoouramos ao seu propne-
~ . 

tario snr. Domingos Cost;i, rnu1 
tas frlicidades para o seu novo 
estabelecimento que acaba de 
p0r :.í disposição do publico. 

·•· 

(~asa-- Aluga-se 
Para neaocio ou nara o t 

vi ver, os baixos do predio 
pertencente a Jose da Sil · 
vn Vieirn. nrn 1. º de De
zem lwo. com 3 portas, sa
letas e cosinha. 

Vêr e tratar com seu 
Jonn. -----···-----

EJDITT A~JL 
( N. º 1 ) 

A Comissão Arlniinis
tl'ativa ela Camárn Munici
pal do Concelho de Espo
zeode. 

FAZ publico que os ar
tigos e geuerns sujeitos ao 
imposto municipal imlirecto 
teem de ser manifestados 
alé ao diêJ 15 do co1Ten
te, na Scct·etaria da Carna
ra, todos os dit1s nteis das 
1 O ás 17, e que todos os 
comerciantes que desejam 
avençar-se, poderão fazei -
-o dentro tlo mesmo praso. 

Para const<1r se afixou 
o presente e outrus de e
gual teor nos logarcs do 
costume . 

Espozende e Secrn · 
taria da Camara. 2 de .J a-
11eiro de '1032. E eu.José 
Auguslo d' Almeida Abreu, 

~~ ~~ ~ -~?c:--<>-·....,?--o--'i'~ 

~u= .. -~· == ·= =, "' .cc;~~ 11 

~ FàtJI\àéià !f Co~tà . ~J 
nr (A.ntlga Farmileia ~entrai) ti~ 
~' Rl.~A :t.º DE DEZE11BRO - ESPOZE~DE rlll 
t~íl Director~ tecni~a-D. Rosa da Fonseca Aleixo Díl 
~ ... 0 ( Lice:n.c:i.a.da. ern Fa.rrna.cia. ) J 
~-~ ~ 
ijlJt Depois duma grande trandormação reabriu ao ílf1 
DLJ 1mb1Jco esta aotJga e acredlfada f armacla ~i 

1 

~
;íl- onde se encontra ~··ande sortido de produto8 ·-li 

.. 

quimlcos e farwaceuticos nl .~ 
Aviamento de receituario medico, com todo o RU íljíl escrupulo, a q ualq~er hora do dia ou da noite. ffll 

~li Curativos e injecções.-Preços modicos. a1 
ffíl Prefair esta farmac1a é ter a certeza de ser bem servido em preços e qualidade~ ~Íll 
UIJ (e=-~ __ ,,,~ - ~'~·"'CC-:--~7:::::=::5 ~~,.._____.,,UU 
-:-\"~~ t--"SJ~. ~~:!-~~~ " 

. 
----------·-----···---····--······-·---······ .. ·--·····-···---········"·--···-·-

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

~p - S M t5: ~ ensao" uave- ar,, ~ 
~ {A..ntigo Dotei Vilarinho) ~ 
~ LARGO TO~AZ ~IRANDA ~ 
~ •>*<<E S P O ZEN D E>>~(. ~ 
~ GERE~TE-Cirílo A. lVIiranda ~ 
~ ~ 
~ --~e~,,__-- ~ 

~ Estabelecida no antigo HOTEL VILAR!- ~ 
~ Rll\HO, com todo o mobiliario ~ 
~ renovado e modificado, esta pennsão oferece ~ 
~ explendidos cómodos e vantagens. ~ 
lt.. Com serviço ele mesa, permanente, ~ 

tG de .Janeiro de to;.~ 

encia e para ns efeitos Jo 
decreto n.º 20:710, de 5 
do corrente mês, que no 
próximo dia '11 terão in;cio 
as operaçõ8s para organi
sação do Recenseamt nt0 
Eleitoral de '1932. 

<?s_ indi:·iduos, corpos 
a~m1mstr~ti.vos e corpora
çoes admm1etrativas de as
sistêL1cia com direito a vo
to nos termos do referidci 
decreto, independentemen
te da inclusão nos e 1das
tros a flrganizar peléJs jun
tas de reguesia e outras 
entidades, ou nos mapas e 
relações a enviar oelas Di
recções de Serviços, podem 
npresenfar reqtwrimento 
em papel comum e devi
dameüte instruidu <i fim de 
serem inscritos, isto até 15 
de Março próximo. 

Na Secretaria da Câ
mara l\Iunicipal dão-se os 
esclarecimentos necessários 
e pa.ra couhecimento gernl 
puLlico o presente em que 
transcrevo o referido de
creto n. º 20:7 l O. 

Paços do Concelho, 6 
de Janeiro dP, 1932. 

José A 1'g11sto d'Almeida Abreu. 

~ esmerado e aceiado e a preços módicos #!. 
~ Almoços e jantm·es aos domicilias, ~ . 
~ lanches etc. ~ 

Os vogais das juntas de fre
guesia são eleitos pelos cidadãos 
portugueses de um e outro se
xo, com responsabilidade de che· 
fes de familia, domiciliados na 
freguesia há mais de seis meses, 
ou nela exercendo funções pu
blicas no dia 2 de Janeiro ante
rior á eleição. 

~ Cliente bem servido, é cliente adquirido. ~ 
~ ~ 
~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

Chefe de Secretaria o su
bscrevi. 

O Pres1den te da Camara, 

(a) Ma1tuel .11artins de Sá Pereira. 

-----···-----
Vendem-se as seguintes 

propriedades em Fãa 
Urna cas:-i torre junto á .~ve· 

nid,1 S. Janu.irio, propria para co
mercio, contendo muitos como
do), quintal e anexos. 

Unu bouça com pinheiros e 
mato, junto á estradJ dn mar. 

Estas propriedades vendem
se para solver creditos de MJria 
Gonçalves ~1orim (a Frnd,1). 

Quem pretender pode diri
gir-se i dona ou credores. 

-----···-----
Por afazeres de typoprafia 

não se publicou o nu.nero res -
peitante á ultim 1 sernrnJ, pedin
do dessJ falta de.,culpa. 

' • ~f aqninas Singer 
para coser vendem-se a pronto 
pagamrnto e em prestações no 
Chie Parisiense, estabelecimento 
de fazendas de g O]i lio f ert
.Qa Qdes, rua d'Areosa-f'ão. 

Reparações gratuitas duran
te 5 anos. 

Dar-lhe a preferencia é ser 
bem servido. 

QITAL 
N.0 r 

José Augusto d' Almei
da Abreu, Chefe da Secre
taria da Càmara Munici
pal e Recenseador Eleitoral 
do concelho de Espozende: 

Faço saber, em obedi-

Tem responsabilidade de che
fes de faTTJilia para os efeitos do 
corpo dêste artigo: 

Os cidadãos portugueses do 
sexo masculino com familia le
gitimamente constituida, se não 
tiverem comunhão de mesa e 
habitação com a familia dos seus 
parentes até o terceiro grau da 
linha recta ou colateral, por con
sanguinidade ou afinidade; 

As mulheres portuguesas 
viúvas, divorciadas ou judicial
mente separadas de pessoas e 
bens e as solteirns, maiores ou 
emancipadas, com familia pro
pria e reconhecida idoneidade 
moral, bem como as casadas cu
jos maridos estejam exercendo a 
sua actividade nas colónias ou 
no estrangeiro, umas e outras se 
não estiverem abrangidas na úl
tima parte do número anterior; 

Os cidadãos do sexo mascu
lino, maiores ou emavcipados, 
sem familia, mas com mesa, ha
bitação e lar próprio, e os que, 
embora estando em hotel ou 



pensão, vivam inteiramente sô
bre si. 

No caso da última parte ào 
n.º r.º do parágrafo anterior con· 
:-;ideram-se chefes pua o exer
cicio do sufrágio os que forem 
proprietários ou arren~at.árins ~.º 

1 

prédio ou parte do predto habi
tado, e os mais velhos, no c~so 
de haver comunhão na propne
dade ou no arrendamento. 

Os vogais das camaras mu
nicipais são eleitos, na proporção 
a estabelecer no Cólegio Eleito
ral: 

r.º Pelas juntas de freguesia 
do concelho; 

2. 0 Pelas corporações admi
nistrativas de assistencia e asso
ciações de classe com mais de 
cinquenta associados e sede no 
concelho, legalmente consfitui
das há mais de um ano e com 
estatutos aprovados por alvará 
do governador civil ou portaria 
do Ministro das Finanças; 

3 .0 Pelos cidadãos portu~ue
ses do sexo masculino, maiores 
ou emancipados, que saib:im ler 
e escrever, domiciliados no con
celho hà mais de seis meses, ou 
que nêle exerçam funções públi
cas no dia 2 de Janeiro anterior 
á el~ição; 

4.0 Pelos cidadãns portugue
ses do sexo masculino, maiores 
ou emancipados, domiciliados no 
concelho há mais de seis meses, 
e nêle exercendo funções publi
cas no dia 2 de Janeiro anterior 
á eleição, que, embora não sai
bam ler e escrever, paguem a0 
estado e corpos administrativos, 
a um ou a outros, quantia não 
inferior a roo;t;; por todos, ou 
por algum ou alguns dos seguin
tes impostos: contribuição pre
dial, contribuição industr-i.11, im
posto profissional e imposto so
bre aplicação de capitais; 

5 .º Pelos cidadaos portugue
ses do sexo feminino, maiores ou 
emancipados, com e.urso secun
dàrio, superior ou especi.11, com
provado pelo diploma respecti
vo, domiciliados no concelho ha 
mais de ~eis meses, ou nêle e
exercendo funções públicas no 
dia 2 'de Janeiro anterior á elei·
cao. 
· Os requisitos constantes do 
n.0 2.º dêste artigo µrovam-se 
pela exibição dos alvarás e por
taria, pelo Diário do Covêmo em 
que tiverem sid J publicados es· 
tes diplomas e pela certidão do 
número de sócios da corporação 
ou associação. 

A prova de saber ler e escre
ver faz-se: 

a) Pela exibição de diploma 
de qualque!' exame público feito 
perante a co:nissão a que se re
Jere o artigo 6.º; 

h) Por requerimento escrito 
e as~inado pelo pi ópriu com re
conhecimento da letra e assina
tura feito por notário; 
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e) Por requerimento escrito, 
lido e assinado pelo pràprio pe
rante a comissão criada no artigo 
6.0 ou algum dos seus mem
bros, desde que assim seja ates
tado ou requerimento e :iutenti
cado com o sêle branco ou a tin
ta de óleo da junta; 

d) Pela declaração dos ma
pas enviados pelas repartições ou 
servicns públicos civis, militares 
ou militarizados, de que o cida
dão tem essas habilitacões. 

§ 3 .º A prova do pagamen
to mencionado no .+·º faz-se: 

a) Pela exibição, perante a 
comissão a que se refere o arti
go 6.', do conhecim~nto ou co- · 
nhecimentos respectivos, cujo 
número ou números fü:arão a
notados no verbete ou processo 
individual do eleitor; 

b) Pela inclusão cio cidadão 
no mapa ou na relação envia· 
da pelos chefes d.ts rep:utiçõ.::s 
de finanças. 

As habilitações referid.1s no 
n.º 5 .º provam-se pela exibição 
do diploma de curso, da certidão 
ou da púolica-form.i respectiva, 
perante a comissão a que se re· 
fere o artigo 6. 0

• 

Os diplomas, certidões e pu
blicas ·formas e demais documen · 
tos necessários à in.scrição dos 
cidadaos nos cadern0s eleitorais 
e á instrução d.ts reclamações se· 
rão obrigatória e gratuitamente 
passados, e:n papel sem sêlo, 
dentro dos prazos marcados no 
presente decreto, mediante pedi
do verbal dos proprios interes
sados, incorrendo as entidades 
que demorarem ou nao entrega
rem tais Gocumentos nas pena
lidades por desJbediência q uali
ficad~1. 

Os vogais das juntas aerais 
dos districtos são eleitos, na pro
porção a estabelecer no CàJigo 
Eleitoral: 

r.º Pelas câmaras municipais 
do distrito; 

2.
0 Pei.ls corporações admi

nistrativas, de assi-;tencia e as
sociações àe classe, a que se re
fere o n. 0 2. 0 do artigo 2.

0
, com 

sede no distrito. 
São eleitores dos menbros 

do Poder Legislativo, nos ter
mos do Codigo Eleitoral a pu
blicar: 

r. 0 As câmaras municip1is; 
2.º As associações de classe 

mencionadas no n.º 2.
0 do artigo 

2 º· . ' 
3. º Os cidadãos portugueses 

mencionados nos o.e• 3 .º, 4. 0 e 
o i . o 5. lo artigo 2 .. 

Não têm direito a voto: 
r. 0 Os qu' receberem algum 

subsidio da assistência pública ou 
d.1 beneficência p.Hticul.1r e espe
cialrnente os aue estenderem a 
mão á caridJde; 

2.º Os pronunciados por qual· 
quer crime com trârisito em jul· 
gado; 

:; .º Os interditos da admi
nistração de sua pessoa e bens 
por sentença co!Il trânsito em 
julgado, os falidos não rehabili
tados e em geral todos os que 
não estiverem no gôzo cios seus 
direitos civis e politicos: 

4. 0 Os notóriament~ reco
nhecidos como dementes, embo· 
ra não estejam interditos por 
sentença. 

E' creada na sede de cada 
freguesia uma comisslo composta 
do presidente d.ti unta de freguesia, 
do regedor e de um delegado do 
administrador do concelho respe
ctivo p.ua, em caso de dúvid1s 
sôbre algum dos cidadãos que fi. 
zeram prova de saber ler e es
crever nos termos da alínea b) 
do § r.º, verificar se sabe efecti
vamente ler e escrever o reque
rimento que lhe será ditado. 

O cidadão que sob !qualquer 
pretexto deixar de compareeer 
perante a comissão, ou que não 
escrever ou nao ler devidamente 
o requerimento, não será inscri
to como eleitor. 

Os presidentes das juntas de 
freguesia e respectivos regedores 
teern o dever de, juntamente com 
o delegado do administrador, a 
que se refere o artigo 6.0 do ci
tado decreto orgaoizMem o ca
dastro dos eleitores da junta de 
freguezia e praticarem tudn o 
nu is que por êste decreto lhes 
incumb~, sob pena de ficarem ín· 
cursos na penalid:1de correspon • 
dente ao cri,ne de desobediencia 
qualificada; 

Os oficiais do registo civil e 
os ajudantes dos respectivos pos· 
tos têm o dever de enviarem, 
até o último di.t de Fevereiro, á 
secretaria competente, uma rela
ção de todos os cidadãos portu
gueses em idade e nas condições 
de serem eleitores, falecidos no 
ano anterior, com indicação de 
idade, filiação, profissao e ultima 
residencia, sob pena de incorre
rem no crime de desobediencia 
qualificadJ, caso não en·.·iern essa 
rebção ou a forneçam deficiente; 

Até o ultimo dia de Feverei
ro serão enviados ao funcionario 
recenseador, pelas repartições e 
serviços civis. militares ou mili
tarizados, do Estado OLl dos cor
pos administrativos, os mapas 
r~ferentes ao pessoal com direito 
de voto, nos termos do presente 
decreto, sob pena de desobedien· 
eia qualificada. Dêsses mapas de· 
verá constar com referência aos 
funcionarios neles mencionados: 
nome, idade, estado, profissão, 
filiação, residencia actual e suas 
habilitações; 

Até o mesmo dia último de 
Fevereiro, e sob a mesma pena 
os chefes das repartições de fi
nanças enviarão ao funcionário 
recenseador do respectivo con
celho ou bairro relação dos cida
daos a que se refere o n.0 4. 0 do 

artigo 2. 0 ; 

Até r 5 de M.irço to3os os 
cid:idãos co11 direito a voto po
d ~rão aoresentar-se ás comis
sões cri~das no artigo 6. 0 com 
os elementos indispcnsiveis para 
que estas os incluam na relação 
dos eleitores residentes na fre
guesia a enviar ás comissões 
criadas no artigo 7.º até 3 r do 
mesmo mês; 

Até ro de Abril os cid.ldãos 
podem verificu, em cada conce
lho, b.lirro ou circunscrição, se 
o seu nome vai incluido na re
hç:'l.o referid ! no número an
terior e reclamar perante a res
pectiva comissão de recensea
mento a sua inscrição como 
eleitor; 

A tê r 5 de Maio os recen -
se.rn1entos ficarão expostos e em 
reclamação. 

As reclamações, que não 
pxbn dizer respeito a mais ào 
que um cid.idão, serão interpos
tas para os auditores adminis
trativos dç-sde r 6 até o dia 20 

d~ M.1io e terão por objecto: 
r .º Eliminação dos recensea

mentos dos cidadãos indevida
mente inscritos; 

2.
0 Inscrição na altura pró

pria dos cidadãos que, tendo re
querido a sua imcrição, deixa
ram de o ser. 

MODELO PARA O REOUERIMENTO 

F. . . (estado), de . .. 
anos de idade, (pro.fissão), 
com residencia em . .. , fre
guesia de . .. , deste conce
lho, residindo nesta fregue
sia hà m lis de seis meses 
(a), como mostra pelo ates
tado do regedor, requere a 
sua inscrição no recensea
mento para a eleição da (a } 
... (Junta de Freguesia ou 
Câmara e Poder Legislati
vo), com o fundamento de ... , 
o que prova com os docu
m:mtos juntos. 

1Jata e assinatura au
tenticada pelo notaria, rege
dor ou comissão recensea
dora. 

(a) Sendo funcionário públi
co residente nesta Ire· 
goesia em• de .Ji,nel
ro do eorrênte anl). 

-----···-----
VENDE-SE B\~ .\TO 

Uma gl'afonóla com 30 
discos, marca POLIDOR, 
com diafragma blindado. 

Para v0r nesta redacção. 

" ~ . f. 


